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Verbete Sumular

Nova  súmula  da  Primeira  Seção  trata  da  incidência  de  ICMS 
sobre energia elétrica

A  Primeira  Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  aprovou  nova 
súmula  acerca  da  incidência  do  Imposto  sobre  Circulação  de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) sobre energia elétrica. O novo verbete 
recebeu o  número 391 e dispõe:  “O ICMS incide sobre o 
valor  da  tarifa  de  energia  elétrica  correspondente  à 
demanda de potência efetivamente utilizada”. 
Discussão  que  interessa  aos  grandes  consumidores  de  energia 
elétrica, o limite da incidência de ICMS sobre a demanda contratada 
de potência de energia elétrica foi  definido pela Primeira Seção no 
julgamento  de  um  recurso  especial  seguindo  o  rito  da  Lei  dos 
Recursos Repetitivos (Lei n. 11.672/2008), ocorrido em março deste 
ano. Em decisão majoritária,  os ministros concluíram ser legítima a 
cobrança  do  imposto  somente  sobre  a  demanda  reservada  de 
potência efetivamente consumida. 

Precedentes: Resp  222810;  Resp  647553;  Resp  343952 e  REsp. 
960476
Leia mais...

Primeira Seção sumula incidência de ICMS sobre venda a prazo 
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O Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) deve 
incidir sobre o valor real da operação descrito na nota fiscal de venda 
do produto ao consumidor. O entendimento consolidado na Primeira 
Seção agora está sumulado. A Súmula n. 395, aprovada na última 
sessão, diz expressamente: “O ICMS incide sobre o valor da 
venda a prazo constante na nota fiscal”. 
Um  dos  precedentes  que  serviram  de  base  para  a  nova  súmula 
(EREsp 550382) foi julgado em 2005. Em seu voto, o ministro Castro 
Meira esclareceu que a venda a prazo difere daquela feita com cartão 
de crédito  porque nesta o preço é pago de uma só vez  seja  pelo 
vendedor seja por terceiro, e o comprador assume o encargo de pagar 
as  prestações  do  financiamento.  Assim,  ocorrem  dois  negócios 
paralelos: a compra e venda e o financiamento. Já na venda a prazo, 
ocorre apenas uma operação, cujo preço é pago em mais de uma 
parcela diretamente pelo comprador. 
                                                                
Dessa  forma,  entende  o  ministro,  não  se  deve  aplicar  o  mesmo 
raciocínio utilizado na operação com cartão de crédito para excluir os 
encargos de financiamento (diferença entre o preço a vista e a prazo) 
decorrentes  de  venda  a  prazo,  que,  em verdade,  traduzem-se  em 
elevação  do  valor  de  saída  da  mercadoria  do  estabelecimento 
comercial. “Em face dessa fundamental diferença, na venda a prazo o 
valor  da  operação  constitui  base  de  cálculo  do  ICMS”,  afirmou  o 
ministro naquele julgamento. Esse entendimento já havia sido adotado 
pela Primeira Turma em 2002, no julgamento de um recurso especial 
(Resp 195812).

Processo: EResp  234500;  EResp  421781;  EResp  215849;  EResp 
826817; REsp 195721 e EREsp.550382

Leia mais...

Súmula dispõe sobre prescrição relativa aos juros progressivos 
sobre saldos de FGTS 

Apenas as parcelas vencidas são atingidas pela prescrição da ação 
destinada a pedir  juros progressivos sobre os saldos do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. A orientação agora consta de súmula 
no Superior Tribunal de Justiça. De acordo com o verbete de número 
398,  aprovado  pela  Primeira  Seção,  “a  prescrição  da  ação  para 
pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do  
FGTS  não  atinge  o  fundo  de  direito,  limitando-se  às  parcelas  
vencidas”. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93890
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O projeto aprovado na última sessão foi baseado em recurso especial 
julgado  pelo  rito  da  Lei  n.  11.672,  de  2008,  que  estabelece  o 
procedimento para o julgamento de recursos repetitivos no âmbito do 
Superior Tribunal. No julgamento do REsp 1110547, os ministros da 
Primeira Seção definiram que, nas ações de cobrança do FGTS, o 
prazo  prescricional  é  trintenário  e,  no  que  se  refere  aos  juros 
progressivos, a prescrição é a mesma aplicada ao próprio direito da 
ação  do  FGTS,  já  que,  sendo  acessórios,  devem seguir  o  rito  da 
principal. 

A  conclusão  dos  ministros  é  que  o  prazo  de  30  anos  se  renova 
mensalmente,  de  modo  que  apenas  são  atingidas  as  parcelas 
anteriores aos 30 anos da propositura da demanda. Para a Seção, a 
relação jurídica que se impõe entre a Caixa Econômica e o titular da 
conta  vinculada  do  FGTS,  quanto  ao  dever  de  aplicar  a  taxa 
progressiva  de  juros  na  correção  dos  saldos  que  atendem  aos 
requisitos da Lei n. 5.958/73, possui natureza continuativa, ou seja, 
estende seus efeitos. 

A súmula levou em conta,  também, o que determina o verbete de 
número 154 do próprio STJ, segundo o qual "os optantes pelo FGTS, 
nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de 
juros na forma do artigo 4º da Lei n. 5.107/66".

Precedentes: Resp  805848;  Resp  834915;  Resp  803567;  Resp 
908738; REsp 910420; Resp 1110547

Leia mais...
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Súmula  do  STJ  define:  legislação  municipal  decide  quem  é  o 
sujeito passivo do IPTU 

"Cabe  à  legislação  municipal  estabelecer  o  sujeito  
passivo do IPTU "(Imposto Predial e Territorial Urbano). Esse é o 
teor da Súmula n. 399 aprovada pela Primeira Seção. A matéria foi 
definida em julgamento de recurso especial e seguiu o rito da Lei dos 
Recursos Repetitivos (Lei n. 11.672/2008). 

O projeto da súmula foi relatado pela ministra Eliana Calmon e tem 
como referência o artigo 34 do Código Tributário Nacional. O artigo 
estabelece que o contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o 
titular do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título. 

A  consolidação  desse  entendimento  é  consequência  de  vários 
julgamentos  realizados no STJ.  Por  exemplo,  em 2004,  a  Primeira 
Turma definiu: ao legislador municipal cabe eleger o sujeito passivo do 
tributo,  contemplando  qualquer  das  situações  previstas  no  CTN. 
Definindo a lei como contribuinte o proprietário, o titular do domínio útil 
ou  o  possuidor  a  qualquer  título,  pode  a  autoridade  administrativa 
optar por um ou outro visando facilitar o procedimento de arrecadação 
(Resp n. 475.078). 

O relator do recurso, ministro Teori Albino Zavascki, detalhou, ainda, 
que a existência de possuidor apto a ser considerado contribuinte do 
IPTU não implica a exclusão automática do polo passivo da obrigação 
tributária do titular do domínio. 

Outros  precedentes  reforçaram  a  tese,  entre  eles  um da  Primeira 
Turma (Resp  979.970),  julgado  em 2008.  O ministro  Luiz  Fux,  ao 
relatar  recurso  sobre  a  matéria,  ressaltou  a  existência  de 
jurisprudência do STJ no sentido de permitir a concomitância do titular 
do domínio  útil  de imóvel  e do seu possuidor  a qualquer título,  na 
sujeição passiva da relação jurídico-tributária relativa ao IPTU. 

“Deveras,  coexistindo  titular  do  domínio  e  possuidor,  divide-se  a 
doutrina apenas quanto à existência de ordem de prioridade para a 
responsabilização  de  um  ou  de  outro  pelo  pagamento  do  IPTU”, 
ponderou  o  ministro  Luiz  Fux.  O  relator  destacou,  ainda,  que  a 
questão  foi  enfrentada  pelo  STJ,  quando  do  julgamento  do 
mencionado Resp n. 475.078, que teve como relator o ministro Teori 
Zavascki. 

O  ministro  Teori  Zavaski  acolheu,  em  seu  relatório,  doutrina  que 
entende ser livre a escolha entre possuidor e proprietário. Opta-se por 
um ou outro visando facilitar o procedimento de arrecadação.



Precedentes: REsp 979970 e REsp. 475078
Leia mais...

Fazenda pode substituir CDA para corrigir erro material ou formal 
sem mudar sujeito passivo 

A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida 
ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos,  
quando se tratar de correção de erro material ou formal,  
vedada a modificação do sujeito passivo da execução. 
Esse é o teor  da  súmula 392 aprovada pela Primeira  Seção do 
Superior Tribunal de Justiça. 

O projeto da súmula foi relatado pelo ministro Luiz Fux e tem como 
referência o artigo 202 do Código Tributário Nacional e o parágrafo 8º 
do artigo 2º da Lei n. 6.830/1980, que dispõe sobre a cobrança judicial 
da dívida ativa da Fazenda Pública. 

Vários julgamentos consolidaram esse entendimento, a ponto de ser 
sumulada  a  matéria.  Em 2006,  a  Segunda  Turma  definiu:  não  se 
admite a substituição da CDA para a alteração do sujeito passivo dela 
constante, pois isso não é erro formal ou material, mas sim alteração 
do próprio lançamento. 

O relator desse recurso,  ministro  Castro  Meira,  esclareceu que,  de 
fato, a CDA, conforme dispõe o parágrafo 8º do artigo 2º da Lei de 
Execuções Fiscais, poderá ser emendada ou substituída até a decisão 
de  primeira  instância,  assegurada  a  devolução  do  prazo  para 
embargos; contudo, sua substituição só é permitida quando se tratar 
de erros materiais e defeitos formais ou de supressão de parcelas 
certas,  e  não  em  casos  que  impliquem  alteração  do  próprio 
lançamento. 

A  Primeira  Turma  também  vem  decidindo  pela  possibilidade  da 
substituição da CDA, antes da prolação da sentença, quando se tratar 
de  correção  de  erro  material  ou  formal,  considerando  inviável, 
entretanto,  a  alteração  do  título  executivo  para  modificar  o  sujeito 
passivo da execução, que não está amparada pela Lei n. 6.830/80.

Precedentes: EResp  839824;  EResp  823011;  AG  771386 e 
REsp.829455
Leia mais...

SÚMULA nº 390-STJ
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"  Nas  decisões  por  maioria,  em  reexame  necessário,  
não se admitem embargos infringentes.".  Órgão Julgador: 
Corte Especial, em 02/09/2009, publ. DJE em 09/09/09.
Fonte: site do STJ

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

STJ  mantém  cobrança  de  tarifa  telefônica  interurbana  entre 
distritos do mesmo município no Paraná 

Não cabe ao Poder  Judiciário  intervir  na  administração pública,  ao 
menos  que  haja  desrespeito  aos  direitos  fundamentais.  O 
entendimento  é  da  Segunda  Turma  ao  julgar  questão  em  que  a 
Associação Comercial e Industrial do município de Marialva discutia 
os  critérios  utilizados  pela  Agência  Nacional  de  Telecomunicações 
(Anatel) e empregados pela Telepar Brasil Telecom S/A para definir 
em  quais  localidades  devem  ser  cobradas  tarifas  interurbanas  ou 
locais. A Turma decidiu que, para delimitar as áreas de atuação do 
serviço  de  telefonia,  não  é  preciso  necessariamente  vincular-se  à 
divisão político-geográfica. 

Segundo informam os autos, os distritos de Aquidaban, São Luiz e 
São  Miguel  de  Cambuí  são  zonas  urbanas  pertencentes  à  área 
territorial do município de Marialva, no Paraná. A Anatel, usando de 
suas atribuições, definiu que as ligações realizadas entre os distritos e 
entre o município sede seriam interurbanas. A Associação Comercial 
e  Industrial  de  Marialva  ajuizou  ação  judicial  para  suspender  a 
cobrança de tarifa interurbana e para a Anatel reconhecer os distritos 
como áreas com continuidade urbana entre si. 

O  Tribunal  Regional  Federal  da  4ª  Região  acolheu  o  pedido  da 
associação. A Corte entendeu que a prática de tarifas diferenciadas 
nas  ligações  de  telefonia  fixa  entre  distritos  situados  no  mesmo 
município  vai  de  encontro  aos  princípios  da  isonomia  e  da 
razoabilidade.  O  TRF4  considerou  também  que  a  utilização  de 
padrões  técnicos,  ainda  que  ditada  por  conveniências  econômico-
financeiras,  deve  ter  coerência  com  as  realidades  geográficas  e 
sociais. A Telepar Brasil Telecom S/A e a Anatel recorreram ao STJ. 

Por  unanimidade,  a  Segunda  Turma  deu  parcial  provimento  ao 
recurso especial da Telepar e deu provimento ao recurso da Anatel, 
seguindo as considerações do relator, ministro Humberto Martins. No 
mérito dos recursos, ambas levantavam a questão da legalidade dos 
critérios  escolhidos  para  definir  o  conceito  de  área  local  e  a 
interferência do Judiciário para estabelecer outros parâmetros como 



corretos para a fixação do preço tarifário. O relator destacou que a 
escolha dos critérios técnico-econômicos, e não o geográfico-político, 
para  definir  o  conceito  de  área  local,  é  medida  que  até  pode  ser 
questionada, mas não viola a Lei Geral de Telecomunicações. 

Processo:REsp.973686
Leia mais...

Light  continua  a  responder  separadamente a ações por  danos 
ambientais a município fluminense 

A Segunda Turma rejeitou, por unanimidade, o recurso interposto pela 
Light  –  Serviços  de  Eletricidade  S/A  para  evitar  que  corressem 
separadamente a ação pública movida pelo  município  de Barra do 
Piraí, Rio de Janeiro, de indenização por danos ambientais nos rios 
Paraíba do Sul e Piraí,  e uma ação que cobra ressarcimento pelos 
prejuízos materiais causados pela Usina Elevatória de Santa Cecília e 
Barragem de Santana. A decisão da Turma seguiu o entendimento da 
relatora do processo, a ministra Eliana Calmon. 

O município moveu ação civil pública pedindo, entre outras coisas, a 
drenagem  de  duas  barragens  utilizadas  pela  Light,  garantia  de 
fornecimento de água para os rios que abastecem a cidade, obras de 
contenção de encostas e reflorestamento e obras nas barragens para 
possibilitar que peixes as transpusessem para reprodução. 

A Light recorreu afirmando que essa ação teria a mesma causa de 
outra  ação  de  cobrança  movida  por  Barra  do  Piraí,  portanto  esta 
deveria ser decidida juntamente com esta. O Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro negou o pedido e posteriores embargos de declaração. 
A empresa recorreu então ao STJ, alegando violação dos artigos 105, 
106 e 535, inciso II, do Código de Processo Civil. Os dois primeiros 
artigos  se  referem  à  conexão  de  processos;  o  último  define  a 
aplicação  dos  embargos  de  declaração  quando  há  obscuridade, 
omissão ou contradição em um julgado. Afirmou ainda haver dissídio 
jurisprudência. 

Em  seu  voto,  a  ministra  Eliana  Calmon  afastou  os  embargos  de 
declaração,  afirmando não haver  obscuridade ou omissão,  tendo a 
decisão sido suficientemente fundamentada. “É evidente a distinção 
existente  entre  os  objetos  das  ações  supostamente  conexas”, 
adicionou.  Para  a  magistrada,  não  há  fundamentos  legais  para  a 
conexão, já que a ação de cobrança trataria de prejuízos materiais 
causadas  pelas  operações  da  Light.  Por  outro  lado,  a  ação  civil 
pública  visa  à  reparação  de  danos  ambientais  e  no  patrimônio 
histórico do município. Também não haveria dissídio jurisprudencial, já 
que o julgado do TJRJ estaria de acordo com os dispositivos legais e 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93894


com a jurisprudência do STJ. Com essa fundamentação, a ministra 
negou o pedido da empresa.

Processo:REsp.1084535
Leia mais...

Processo Originário: 2005.002.05897
Leia mais...

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)
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